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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCESSO N° 124/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 ■P

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022-02

Custos e índices da Construção Civil SIN i . _ , < ,o o r r r / iq q ^  a Lei
10 520/2002 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n 8 666/1993,
Complementam 0 123/2006 e demais normas pertinentes a especie.

' i ^ T P W ( T s Í r v Íc Õ s Í  EMPREENDIMENTOS J J D A --------------------------------------------------------- ---------------------

; r f  p R F SF NTANTE: SR FERNANDO VALÉRIO_DASILVA_

TFI FFONE: (99) 98167-3561

Item Descrição

Prestação de serviços de 
manutenção predial, corretiva, nas 
áreas estruturais, hidráulica e 
elétricas da Câmara Municipal de 
Imperatriz, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e 
mão de obra, na forma 
estabelecidas em planilhas de 
serviços e insumos diversos, no 
Sistema Nacional de Pesquisas de 
Custos e índices da Construção 
Civil -S IN A P I-  MA

UNIDADE

Serviço

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

R$ 398,002,22

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

SOBRE O 
VALOR 

ESTIMADO DO 
SERVIÇO

35,98%

VALOR TOTAL REGISTRADO

V. TOTAL COM 
DESCONTO 

APLICADO NO 
VALOR DE 

REFERÊNCIA

R$ 254.801,02

R$ 254.801.02

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Pesquisafde CusLs e índices da Construção Civil -  SINAPI -  MA, oonforme espeaf,caçoes do 
Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99) 3524-3359  
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Paráarafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
períodcTde vaHdade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o d,reto de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura.

Paráarafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausu a r|me'l'a 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra '^ a ç a o , 
auando iulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer especie ao detentor 
da ata de Registro de Preços sendo, entretanto, assegurada ao beneficiar,o do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pnrlprá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Admimstraçao 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao contratante^ 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condiçoes e 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

P a r á a r a f o  orimeiro- Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador, para que este indique_os possíveis Contratadas e respectivos preços a sere 
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Paráarafo seaundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes 
n e l a  estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigaçoes assumidas com
Contratante.

Paráarafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Serviço, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço onde serão detalhados os produtos, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a Empresa 
detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99) 3524-3359 
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Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a Ordem de Serviço, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.°
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e i 
processo licitatório.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99) 3524-3359 $
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Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado.

Parágrafo quinto: Frustrada a'negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará os demais Licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
de execução dos serviços;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não- 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99) 3524-3359  
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado;

• Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99)3524-3359  
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• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem licitantes registrados;

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos valores 
-  em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 
65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento 
das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo
de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 014/2022 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Rua Simplício Moreira, n° 1185. Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09  

Fone: (99) 3524-3359 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - MA, 14 de março de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

CONTRATANTE

tf/ b

W C  SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

LICITANTE VENCEDORA

}C- SS3 - o*)

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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Imperatriz - MA, 09 de março de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

CONTRATANTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n - 014/2022-02 
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■ICITANTE. W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

'NPJ: 37.113.308/0001-53

ADEREÇO: R. MAJOR DELFINO C at v n  ™ ~ " ----------- ---------------- -

---------- -------------DO m a r a n h a o

EPRESENTANTE: Sr . '  --------------

ELEFONE: (99) 98167-3561

:m a i l .
servicoseempreendimentos@hotmail
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|e insumos diversos, 
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de Pesquisas de 
^ustos e índices da 
Construção Civil -  
SINAPI -  MA

Serviço
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especie: 0 e demais normas pertinentes à
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^  flí p  pelo período de 12 (doze)
e peças equipamentos, materiais e mão de obra na f  fa e tlétncas da Câmara Municipal d eT  ^  eVentllai PrestaÇão de 

Nacional de Pesquisas de Custos e índices da C ^  , eStabe,ecid^  em planilhas d c s è Z L l  C° m forne^ e n t o
(Termo de Referência) e proposta a p resen ta  C° nStrUÇa°  ^  '  » * *  -  MA,

» rPe;et !n H ntÍdade PreV‘Sta n° Terffi0 de Referência- ANEXO , ■ •
podendo ser parcial, integral ou mesmo

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDA DF h a  a^,
A DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente A „  de Reglslr0 *  Prcços lerá ^  de ^  «ornados a pan ,r *  data *  sua

SSSSBEíP- r -  - — .

CLAUSULA TERCE,RA - DA UT.UZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

S ^ S 3S=ES£S“—5 . - . * =

£  t ^ 1 £ Z ? r r r  -  ~ * * * -  ° P -  pelaobrigações assumidas com o Contratante. em Ata’ desde que esta execução não prejudique as

: :  c *  n8° ^  —  -  * *  -  . « . P„

CLAUSULA QUARTA .  DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

realizados ao longÓTa ^ / S T a J ‘deT egt™ ™  * 7 " '  * ^  *  * " < *  1 »  « * >

r „ , r r s “ i z : : z r “ :̂

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 30/36
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Os produtos serão fornecidos rlP f  

O pagamento será efetuado no

F°:„t’dí í z í s s r t  De'ini,ivo’ *•* ’» *

Banco e nnmero *  agé„cia ,, „ nB J n, ' “ " 'ar “  *  » „ „ a taçfoi „ J ’ '™ ,da P *  Cai*. Econômica Federal

*  Par“ S " — t e  * —  ° “ ™ '» “« '" o ,  não Se„do °  ” ™  *

* Câmara Municipal *  ^

" r“ iro: A ^  -  —  «  —  —  pe.a ^  dos

impedfiivo°provocado pela CONTRATADa”* * 1 ^  8 DeCm'™ - < * *  <!« não haja f , tor

g aireito ao reajustamento do preço ou à

correspondentes as C “ : : r , ™ r era,r'2 • m a - * * *  * * *  *  — • .  ^  „  valores

CLÁUSULA SEXTA - DO C O \T R m  f  p  r, * o . .
o CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGÍSTRADOS

* w  -  

z « ^ z i T a i  fr i,lar * admin,s,ras”  " * » < — ■»» •  » « «
entre a data de formulação da Proposta e do momento do nedido 1 ' aplesentar Planiülas de custos comparativas
repercute no valor total pactuado P *  rCV1Sa° ’ evid“ dü 0 « o  o aumento de preços ocorrido

ParaaraftA q u a r to ;  A adrmnlstra9a°, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 
p m i W ü m  preço micia ,mente reg istrad„, por mot.vo Snpe,v ,„ie„.e dev.damen.e comprovado, to m a,” ^ r t  ao p re“

Caúmbo Ae 1 empo, emc,ov\totrc\\(iade com a

w

, a\\teàe\ u ^ ^ ' ^ ^ ade'
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í t ! t ó = i = = =

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

“ = - ~ = - S = r = i : s ” ‘ - - ~ - ~ ......
í  - Advertência, que será anlic 1

TT n  í -a / - .

P JUizo da rescisão unilateral da avença- ^  " essa hipótese- ‘"execução parcial ou t o t a l T T 0 ^  atraS° ’ P° derá
aa obrigação assumida.

r r *  -  ~  ^ » « * »
da obngaçao assumida, sem prejuízo da tescisSo nni]atera ^ ° V e n ç a  ™ a * MSS» * * *

da obrig, ç i q“ Z d° ; ;Mnt0) “ brc °  ™l0r *  NWa *  ™  « .  de atraso na e*ec„çà„ do „bje,„ „„ *  inesecoçJo ^

~ ^ Z ^ “ 1 7 ^ ' nfo * - • — *  „
execução da Ata e dos contrato ou documentos equivalentes que dela noderà i°, na°  mantlVer a ProP°sta, falhar ou fraudar na 
raude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a A d m ir a ç ã í ,  M b l’ C° mP° rtar'Se de modo inidôneo ou cometer 

Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos sem nreiuizo d 1, *’ descredenciado no Sistema de 
de Preços e das demais cominações legais. I J Z °  daS multas Prevista« no Edital, na Ata de Registro

P a rá g ra fo  S eg u n d o  - A‘ S*"<ôes previstas ™> —  I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 

om as cos incisos II e III , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (CÍDCo) dias úteis'

ra
judicialmente.

, ^ggg§|
r , ,  i o j,Ar'ao ICP-BtasW e Canrobo de Tempo, em conformidade com a página 32/36



r * " - “ s ....* • - - “ - * ■ .
A Pedido, quando: assegurado o

Comprovar a impossib(lldadedec

°  - w  ~  ::r *  “ m * " * -  -  *  * * - *

^  *  CSm"™ de Imperatriz MA "  ^  " eVaCa°  * *  ^  * " " • * <

cumPr,r«  o b r ig a ^  decorrentes da At de R ‘ T * * * 1"*
Nâo comparece, ou se recusar a retirar * • «
Caracterizada ^  hlpotese de ~  * ~ ™ „ s da Ata de Re6is„„ de P ^ o ,

P S del‘  deCOrren,es- ! ” "dlÇ* S das „ , A „  de Reg ,str0 *  Preços ou „

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados;

.Paráüraío Hrj ncir(>. Em qualquer das hlPoteses acima> concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e íhtormara aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

Pará&rafo secundo- °  LlCltante tera 0 seu Reglstro de PreÇ°s cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifiro, ass&Waaô o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

_ A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que aderir a ata de registro de
pfi^ ^ ^ ^ m éW f& dio  de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nu 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante 0 período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação -  com elevação ou redução de seus respectivos valores -  em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro.

Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, promoverá o
P a rá g ra fo  Prim eiro:

., CM-mb0 delempo, em corfotmWade com a p.gjna 33/36
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aditamento do compionusso de execução do objeto, contorme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará 
a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ° AS REP°NSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

K W

.Caberá à CONTRATANTE

prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da 
TONTRATADA;

atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e 
na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

Caberá à CONTRATADA

respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- 
MA.

^  fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nu 014/2022 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras 
do Certame Licitatório.

p , . . : Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constantes das Leis n°s
íoé'§/®^e0lt)l̂ ?ff^(ft)2 e demais normas aplicáveis.

p , f  „ , A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua
em ^M ,alM f^ í)W h cia d a  pelo Contratante.

_ , . • . As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,
seíao processa^fíf^yjlílgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - MA, 14 de março de 2023.

m



| CAMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ

Idiário oficial eletrônico

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa

(  ít> 3
CONTRATANTE

Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 
Codigo identificador: jodwspjz0rao20230314200325

Assinado Eletronicamente Com Certificado Parirãn  i r p



Estado do Maranhão
Camara Municipal de Imperatriz

WÁRIO o f ic ia l  e l e t r ô n i c o

Rua S im p líd o ^ T  MlT ÍPal *  M a t r i z
-Pl.c.0,M orena,,, 85 - Centro - Imperatriz - MA  

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERt o  PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO
Procurador (A) Geral

SAMPAIO

jnformações: rn»^fnr

m u n ic íp i o  DE -CBS».,cp

i m p e r a t r iz  - £ ^ S 35S r ~ » « m

fo1^ A R A  MUNICIPAL:
69555019000,09 “ “ “ “ « « « o , * , , »  d , „ :I4 „ 12023

Medida

' 2W,! ~  J i t s s :  z : z : dade ~  ■


